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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ

“Casa de Zenildo Tourinho”

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES DE JUSTIÇA E FINANÇAS
PROJETO DE LEI Nº 71/2021
AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
PARECER 
Ao analisarmos o Projeto de Lei nº 71/2021 de autoria do Executivo Municipal, onde autoriza abertura de créditos adicionais suplementares e dá outras providências. O Projeto de Lei em questão visa incorporar ao orçamento da Secretaria Municipal de Educação, através da abertura de créditos adicionais suplementares, os recursos decorrentes do superávit financeiro e do excesso de arrecadação, ambos, verificados nas fontes de recursos fonte 01 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos – Educação 25% e 18/19 – Transferências de Recursos do FUNDEB, até o limite de excesso efetivo apurado nos termos do art. 43, § 3º da Lei n.º 4.320/1964. 
Sendo o mesmo constitucional e legal, somos favoráveis ao mencionado projeto de Lei.
É o parecer.

Sala das Sessões, 23 de novembro de 2021.
Comissão de Justiça e Redação Final
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